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Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

"DÁ A DENOMINAÇÃO DE
AIZENIR MATTOS MEIRELLES A
UMA VÍ{ PUBLICA NO
MUNICÍPI() DO RIO GRAÀiDE"

Art. le - Frca denominadâ de ÂLZEltttR ITTATTOS fiIE1RELLES (7955-2071), uma via
púbka no Munk(ob do Rio Grande.

Art. 2e - Esta Lei entra em vilor na data dê sua publicação.
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SEXO coR. ESTADO CIVIL E IDADE
,Mascuii:ro Branc:r lCasadc, com 55 anos de idade
TJAÍURA|IDADF

Rio Grairoe-RS
DOCIÀ|ENTO DE |DENT|F|CAÇÃO

-__lEFt@
ELEITOR

sir- 
;

FrLrAÇÂo E REstDÊNcrA

ho de AlvaÍo Assis Meirelles
Castro [\'l
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9, Bairro Miguel de o!'ilirâ, R:ê Grande-RS
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CURRíCULO

Alzenir Mottos Meirelles

Alzenir Mattos Meirelles nasceu no dia 25 de agosto de 1955 no Município do Rio Grande.

Foi um dos fundadores do Esporte Clube Vetêranos do Bagé, Clube de Futebol Amador

localizado no Bairro Hidráulica. Durante sua gestão criou o Bloco Veteranos do 8agé, sendo o

primeiro clube de futebol amador a participar de desfiles carnavalescos-

Durante 20 anos, esteve à frente do Esporte Clube União Fabril.

Alzenir foi um dos fundadoÍes e presidente durante vários anos da Escola de Samba Unidos do

Mé, e era um grande incentivador da agremiação no desfile de carnaval, na qual foi diversas

vezes campeã do Carnaval do Municipio enquanto esteve na Presidêncía.

Ainda, foi comerciário durante 26 anos consecutivos na conceituada loia de tintas e ferragem

Amello, sendo também gerente do estabelecimênto-
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CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

DESPACHO Processo n" uool4

Oesigno para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a)Vereador (a)

..........-v_eVa

( ) Fica deÍerido, a pedido do Relator, o pÍazo do aft. 42, § 1', do Re8imento tnterno

( )Não Requerido o prazo do art.42, § 1" do Regimento lnterno.

Rio G .,03 a. 5í<xô+' aezo 19

U.dê
Presidente da Comissão

Deliberou o Relator:

( ) Enviar ao Consultor Jurídico.

X Não enviar ao Consultor JurÍdico.

Rio Grand f{ **-íf.

PARECER JURÍDICO

( ) Em anexo

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislâtiva.

Rio Grande, de de 20

Consultor Jurídico

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

( ) Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer iurídico pelas razões em separado.

.! O Presente nroleto atende as normâs Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnicâ Legislativa.

( )O presente projeto não atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é

aioeranae,!l de 4 lf

tor (a)

de 20

o(

inadequado a Técnica Legislativa.



COMISSÃO DE CONS'I'I'I'U IC Ão. JUSTICA E CIDADANIA

PROCESSO N": ,1@lzÔ lq rrPo,r.{.: 7}d cÕ21 zDls

AUTOR: \ü2 . 936-:12l--) €rlCrrEE
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( Í*) Constitucionàl
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimenral
( ) Inadequado a'fécnica Legislativa
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NS uc nt) iloC
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Vereador Rogério Gomes

Presidcnle

) Antijurídico
).{ntiregime
) lnatlequa

\)

Colocado o Processo em votàção na CCJ, r otou cada membro:

Vereatlor Rovanr Castro Ve or Ivair Do Souza (Vavá)

(
(
(

(
(
(
(

(/ ) Constitucional
) lnconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequndo a Técnica Le islati

Seclelá rio

ü
()

!tf*'J:ll';:,:l'.,
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inâdeq uado a Técnica islativa

bro

Yereatlor Lucirno (ionçalr es

Corstilucionâl
Inconstitucional

) Antijuridico
) ArtiregimentÀl
) lnadequado a 'I. 1i\'â

J. l§

cit
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(
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O Presidente declarou o resultado dà votaçâo pela sua:

( () Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentâl
( ) tnadequado a Técnica Legislativa

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Mtrnicipal. nio Grande, J0

0*
Presitlente

de kapíAb de 2019.
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Vereador Flár'io Maciel

n )ro
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03 LAURINHA

04 FILIPE BRANCO

05 OE LIMA

06 clÁuop costn

07 BENITO METALURGICO üumn\
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LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

11 ROVAM CASTRO

t2 CHARLES SARAIVA

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

L4 GIOVANI MORALLES

15 RAFAEL CERONI

16 nocÉRto col'les

L7 1\
18 JOAO DA BARRA r NttY*{"nth [m]irnda
19 rNthi'ntin
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PROFESSORA DENISE MARQUES

EDINHO
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JAIR RIZZO
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

:-:^r

.,1MARA MUNIC]PA;
DO RIO GRANDF

VI o

"DÁ A DENOMINAÇÃO DE
ALZENIR MATTOS MEIRELLES

VIA PÚBLICÀ NO
RIO GRANDE.''

(1955-2011), uma Via

,i
::

Art. 1'
Pública

Art. 2o Esta data de sua publicação.
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Rua General Vitorino, ,f41 - CEP: 96200-310 - Fone:
e-mail:cnrrg@camarariogrande'rs.govbr site:

(53) 3233.8500 - Rio Grande ' RS
www.camarariogrande.rs,govbr

o9
DoE ÓRGÂOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS! p
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Estado do Rio Grande do Sul

CÀMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

fuo Grande, l7 de agosto de 2020.

i

OÍicio no 0625/2020-CMRG
Prot.5096/2019

A §ua Excelência
Alexandre DuaÉe LindenmeYer
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

apreciação, aprovado na hoje.

Atenciosamente,

''DÁ A
DO

a Vossa Excelênci4 o Lei, em anexo, para sua devidaProjeto

MATTOS

Souza (Vavá)
Municipal do Rio Grande

VIA
GRAI\DE.

t
Y I

aL

íoeRua General Vitorino,441 - CEP: 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grandê' RS-e-miit 
cmrg@camaiariogrande.rs'govbr site: rl,nl'w.camarariogrande'rs'gov'br

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDA§!

Excelentissimo Senhor Prefeito'

Ver.



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUN]CIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Prefêltura ilunldDàl
o" RlO GRÀNDE

LEI N'8.523 DE 19 DE AGOSTO DE 2020.

"DÁ J\ DENOMINAÇÃO DE
ALZENIR MÂTTOS MEIRELLES
A UMA VIA PÚBLICA NO
MTJNI('ÍPIO DO RIO GRANDE.'

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, g511nd6 rlas atribuiçôes que lhe
confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Aí. ln Fica denominada de Alzenir Mattos Meirellas (1955-201 l), uma Via Pública no
Município do Rio Grande.

Art 2' Esta lei entre em vigor na data da sua publicação.

Rio Crande, l9 de agosto de 2020.

ALEXANDRE DUARTE Ytll{
Prefeito

cc. :/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Pu blicação

r'/
&

Doe ótgãos, doe songue: Salve vi,las!


